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RESOLUÇÃO SMA Nº 10, DE 30 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 

Reconhece a Reserva Particular do 
Patrimônio Natural – RPPN “Trápaga”, 
localizada no Município de São Miguel 
Arcanjo. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, e: 
 
Considerando o Decreto Estadual n.º 51.150 de 03 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o reconhecimento das Reservas Particulares do Patrimônio 
Natural – RPPN, no Estado de São Paulo, e a Portaria FF/DE nº 037/2007 da 
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, 
de 22 de fevereiro de 2007, que estabelece os procedimentos para a criação 
das Reservas Particulares do Patrimônio Natural – RPPN, e  
 
Considerando as informações constantes no Processo FF n° 150/2016, que 
trata do pedido de criação da Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN 
“Trápaga”.   
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Reconhecer como de interesse público e em caráter de 
perpetuidade a Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN, denominada 
“Trápaga”, encerrando a área de 70,3848 hectares, localizada no Município de 
São Miguel Arcanjo, de propriedade da ETAFRUIT AGRÍCOLA LTDA, inserida 
no imóvel registrado na matrícula n.º 345, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de São Miguel Arcanjo/SP. 
 
Artigo 2º - A Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN “Trápaga” tem 
seus limites descritos conforme levantamento constante no ANEXO desta 
Resolução. 
 
Artigo 3º - A Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN “Trápaga” será 
administrada pelos proprietários do imóvel, ou por seu representante 
legalmente constituído, que será responsável pelo cumprimento das exigências 
contidas na Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto 
Estadual n° 51.150, de 03 de outubro de 2006, ressaltando aquelas 
estabelecidas em seu artigo 10. 
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Artigo 4º - Após a publicação desse ato, os proprietários serão convocados 
pela Fundação para a Conservação e a Produção Florestal para assinatura do 
Termo de Compromisso, e terão 60 (sessenta) dias para promover a 
averbação, devendo gravar a área do imóvel reconhecida como Reserva 
Particular do Patrimônio Natural perante o Registro de Imóveis competente, 
encaminhando a respectiva cópia autenticada à Fundação para a Conservação 
e a Produção Florestal.   
 
Parágrafo Único – O não cumprimento do disposto nesse artigo implicará a 
revogação da presente Resolução. 
 
Artigo 5º - As condutas e atividades lesivas à área reconhecida como Reserva 
Particular do Patrimônio Natural – RPPN “Trápaga” sujeitarão os infratores às 
sanções cabíveis previstas na Lei nº. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no 
Decreto Federal 6.514, de 22 de julho de 2008. 
 
Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 (Processo FF n° 150/2016).  
 
 
 
 

MAURÍCIO BRUSADIN 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 
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ANEXO 

 
M E M O R I A L  D E S C R I T I V O 

Reserva Particular do Patrimônio Natural “Trápaga” 
  
Proprietários: ETAFRUIT AGRÍCOLA LTDA  
Propriedade: Trápaga  
Município: São Miguel Arcanjo  
Matrícula: 345  
Comarca: São Miguel Arcanjo    UF: SP  
Área da RPPN: 70,3848 hectares  
  
DESCRIÇÃO  
  
ÁREA TOTAL: 70,3848 hectares  
Descrição: Inicia-se no vértice BJC-M0375, de coordenadas N 7.337.443,32m e 
E 197.456,52m; deste segue por cerca de arame confrontando com o imóvel da 
matrícula n° 39020 do CRI Itapetininga/SP, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 170°39'33" e 323,28 m até o vértice BJC-M0376, de coordenadas N 
7.337.124,33m e E 197.508,99m; 170°40'41" e 234,90 m até o vértice BJC- 
M0377, de coordenadas N 7.336.892,53m e E 197.547,04m; 170°37'10" e 
147,37 m até o vértice BJC-M0378, de coordenadas N 7.336.747,13m e E 
197.571,06m; 165°45'46" e 4,15 m até o vértice BJC-P4308, de coordenadas N 
7.336.743,11m  e E 197.572,08m; deste segue através do eixo do córrego do 
Carvo, à montante, confrontando com Parque Estadual "Carlos Botelho", com 
os seguintes azimutes e distâncias: 217°50'20" e 12,54 m até o vértice BJC-
P4309, de coordenadas N 7.336.733,21 m e E 197.564,39m; 229°29'58" e 
19,11 m até o vértice BJC-P4310, de coordenadas N 7.336.720,80m e E 
197.549,86m; 188°14'51" e 6,90 m até o vértice BJC-P4311, de coordenadas N 
7.336.713,97m e E 197.548,87m; 145°18'49" e 8,29 m até o vértice BJC- 
P4312, de coordenadas N 7.336.707,15m e E 197.553,59m; 226°22'12" e 7,99 
m até o vértice BJC-P4313, de coordenadas N 7.336.701,64m e E 
197.547,81m; 264°21’15" e 14,94 m até o vértice BJC- P4314, de coordenadas 
N 7.336.700,17m e E 197.532,94m; 240°24’04" e 10,22 m até o vértice BJC-
P4315, de coordenadas N 7.336.695,12m e E 197.524,05m; 204°49‘52" e 
22,17 m até o vértice BJC-P4316, de coordenadas N 7.336.675,00m e E 
197.514,74m; 200°44'14" e 16,30 m até o vértice BJC-P4317, de coordenadas  
N 7.336.659,76m e E 197.508,97m; 251°28'28" e 10,01 m até o vértice BJC- 
P4318, de coordenadas N 7.336.656,58m e E 197.499,48m; 277°33'36" e 
14,21 m até o vértice BJC-P4319, de coordenadas N 7.336.658,45m e E 
197.485,39m; 242°31’08" e 9,23 m até o vértice BJC-P4320, de coordenadas N 
7.336.654,19m  e E 197.477,20m; 230°00'31" e 12,63 m até o vértice BJC-
P4321, de coordenadas N 7.336.646,07m e E 197.467,52m; 145°19'14" e 
11,56 m até o vértice BJC- P4322, de coordenadas N 7.336.636,56m e E 
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197.474,10m; 198°46'43" e 17,92 m até o vértice BJC-P4323, de coordenadas 
N 7.336.619,59m e E 197.468,33m; 227°43’35" e 9,51 m até o vértice BJC-
P4324, de coordenadas N 7.336.613,19m  e E 197.461,29m; 245°41’05" e 
17,32 m até o vértice BJC-P4325, de coordenadas N 7.336.606,06m e E 
197.445,51 m; 323°52'55" e 9,30 m até o vértice BJC- P4326, de coordenadas 
N 7.336.613,57m e E 197.440,03m; 2°31'17" e 12,50 m até o vértice BJC-
P4327, de coordenadas N 7.336.626,06m e E 197.440,58m; 342°49'19" e 8,94 
m até o vértice BJC-P4328, de coordenadas N 7.336.634,60m  e E 
197.437,94m; 280°25'53" e 7,29 m até o vértice BJC-P4329, de coordenadas N 
7.336.635,92m e E 197.430,77m; 205°21'58" e 6,84 m até o vértice BJC-
P4330, de coordenadas N 7.336.629,74m e E 197.427,84m; 203°39'05" e 
10,47 m até o vértice BJC- P4331, de coordenadas N 7.336.620,15m e E 
197.423,64m; 249°50'13" e 7,34 m até o vértice BJC-P4332, de coordenadas N 
7.336.617,62m  e E 197.416,75m; 194°38’42" e 10,96 m até o vértice BJC-
P4333, de coordenadas N 7.336.607,02m e E 197.413,98m; 234°05'48" e 
27,86 m até o vértice BJC- P4334, de coordenadas N 7.336.590,68m e E 
197.391,41 m; 217°10'49" e 7,02 m até o vértice BJC-P4335, de coordenadas 
N 7.336.585,09m e E 197.387,17m; 252°20'13 e 20,90 m até o vértice BJC-
P4336, de coordenadas N 7.336.578,75m e E 197.367,26m; 238°21’41” e 
33,78 m até o vértice BJC-P4337, de coordenadas N 7.336.561,03m e E 
197.338,50m; 143°25'10" e 9,90 m até o vértice BJC-P4338, de coordenadas N 
7.336.553,08m e E 197.344,40m; 199°10'28" e 20,83 m até o vértice BJC-
P4339, de coordenadas N 7.336.533,41 m e E 197.337,56m; 213°53'16" e 8,03 
m até o vértice BJC-P4340, de coordenadas N 7.336.526,74m  e E 
197.333,08m; 271°55'48" e 10,10 m até o vértice BJC-P4341, de coordenadas 
N 7.336.527,08m e E 197.322,99m; 243°06'32, e 7,08 m até o vértice BJC-
P4342, de coordenadas N 7.336.523,88m e E 197.316,68m; 206°26'04" e 9,82 
m até o vértice BJC-P4343, de coordenadas N 7.336.515,09m  e E 
197.312,31m; 293º57'25" e 10,32 m até o vértice BJC-P4344, de coordenadas  
N 7.336.519,28m e E 197.302,88m; 280°38,20" e 9,21 m até o vértice BJC-
P4345, de coordenadas N 7.336.520,98m e E197.293,83m; 256°02'04" e 13,76 
m até o vértice BJC-P4346, de coordenadas N 7.336.517,66m e E 
197.280,48m; 222°28'59" e 3,86 m até o vértice BJC-P4347, de coordenadas N 
7.336.514,81 m e E 197.277,87m; 267º37'59" e 7,51 m até o vértice BJC-
P4348, de coordenadas N 7.336.514,50m e E 197.270,37m; 239°14'05" e 
14,35 m até o vértice BJC- P4349, de coordenadas N 7.336.507,16m e E 
197.258,04m; 245°51'08" e 7,85 m até o vértice BJC- P4350, de coordenadas 
N 7.336.503,95m e E 197.250,88m; 266°24'04" e 14,18 m até o vértice BJC-
P4351, de coordenadas N 7.336.503,06m e E 197.236,73m; 244°59‘20" e 
12,20 m até o vértice BJC-P4352, de coordenadas N 7.336.497,90m e E 
197.225,67m; 186º18'24" e 9,47 m até o vértice BJC-P4353, de coordenadas N 
7.336.488,49m e E 197.224,63m; 225°44'58" e 27,57 m até o vértice BJC-
P4354, de coordenadas N 7.336.469,25m e E 197.204,88m; 247º26'09" e 
12,69 m até o vértice BJC-P4355, de coordenadas N 7.336.464,38m e E 
197.193,16m; 205°35'13" e 9,96 m até o vértice BJC-P4356, de coordenadas N 
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7.336.455,40m e E 197.188,86m; 222°29'46" e 12,30 m até o vértice BJC- 
P4357, de coordenadas N 7.336.446,33m e E 197.180,55m; 212°01'49" e 
19,53 m até o vértice BJC-P4358, de coordenadas N 7.336.429,77m e E 
197.170,19m; 272º02'02" e 5,35 m até o vértice BJC-P4359, de coordenadas N 
7.336.429,96m e E 197.164,84m; 321º23'02" e 12,27 m até o vértice BJC- 
P4360, de coordenadas N 7.336.439,55m e E 197.157,18m; 11º55'08" e 15,69 
m até o vértice BJC-P4361, de coordenadas N 7.336.454,90m e E 
197.160,42m; 289°59'32" e 10,71 m até o vértice BJC-P4362, de coordenadas 
N 7.336.458,56m e E 197.150,36m; 221°31'11" e 20,50 m até o vértice BJC-
P4363, de coordenadas N 7.336.443,21  m e E 197.136,77m; 161º45’06" e 
21,36 m até o vértice BJC-P4364, de coordenadas N 7.336.422,92m e E 
197.143,46m; 208°54'50" e 20,19 m até o vértice BJC-P4365, de coordenadas 
N 7.336.405,25m e E 197.133,70m; 232°16'49" e 8,09 m até o vértice BJC-
P4366, de coordenadas N 7.336.400,30m  e E 197.127,30m; 277°30'54" e 
10,93 m até o vértice BJC-P4367, de coordenadas N 7.336.401,73m e E 
197.116,46m; 247°02’36" e 11,51 m até o vértice BJC- P4368, de coordenadas 
N 7.336.397,24m e E 197.105,86m; 242º45'40" e 20,54 m até o vértice BJC-
P4369, de coordenadas N 7.336.387,84m e E 197.087,60m; 271°36'43" e 5,33 
m até o vértice BJC- P4370, de coordenadas N 7.336.387,99m e E 
197.082,27m; 165°16'57" e 6,73 m até o vértice BJC-P4371, de coordenadas  
N 7.336.381,48m e E 197.083,98m; 211°03'13" e 7,66 m até o vértice BJC-
P4372, de coordenadas N 7.336.374,92m e E 197.080,03m; 230°37'12" e 
10,69 m até o vértice BJC-P4373, de coordenadas N 7.336.368,14m e E 
197.071,77m; 247°48'47" e 8,55 m até o vértice BJC-P4374, de coordenadas N 
7.336.364,91m  e E 197.063,85m; 320°31’39" e 14,09 m até o vértice BJC-
P4375, de coordenadas N 7.336.375,79m e E 197.054,89m; 279°07,33" e 7,00 
m até o vértice BJC-P4376, de coordenadas N 7.336.376,90m e E 
197.047,98m; 331º57'17" e 7,44 m até o vértice BJC-P4377, de coordenadas N 
7.336.383,47m e E 197.044,48m; 203°34,41" e 8,33 m até o vértice BJC-
P4378, de coordenadas N 7.336.375,84m e E 197.041,15m; 233º23,55" e 
11,52 m até o vértice BJC-P4379, de coordenadas N 7.336.368,97m e E 
197.031,90m; 242º48'28" e 12,25 m até o vértice BJCP4380, de coordenadas 
N 7.336.363,37m e E 197.021,00m; 281º26'11" e 11,55 m até o vértice BJC-
P4381, de coordenadas N 7.336.365,66m e E 197.009,68m; 313º08'37" e 8,95 
m até o  vértice  BJC-P4382,  de coordenadas N 7.336.371,78m e E 
197.003,15m; 276°11'38" e 9,08 m até o vértice BJC-P4383, de coordenadas N 
7.336.372,76m e E 196.994,12m; 305°50'07" e 10,97 m até o vértice 
BJCP4384, de coordenadas N 7.336.379,18m e E 196.985,23m; 264°19'29" e 
24,27 m até o vértice BJC-P4385, de coordenadas N 7.336.376,78m e E 
196.961,08m; 274º12'39" e 7,49 m até o vértice BJC-P4386, de coordenadas N 
7.336.377,33m e E 196.953,61m; 224°56'21" e 6,67 m até o vértice BJC-
P4387, de coordenadas N 7.336.372,61m e E 196.948,90m; 281°01’56" e 9,30 
m até o vértice BJC-P4388, de coordenadas N 7.336.374,39m  e E 
196.939,77m; 247°08'53" e 16,71 m até o vértice BJC-P4389, de coordenadas 
N 7.336.367,90m e E 196.924,37m; 265°15'04" e 9,66 m até o vértice BJC-
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P4390, de coordenadas N 7.336.367,10m e E 196.914,74m; 216°31'24" e 
18,18 m até o vértice BJC-P4391, de coordenadas N 7.336.352,49m e E 
196.903,92m; 224º22'09" e 31,48 m até o vértice BJCP4392, de coordenadas 
N 7.336.329,99m e E 196.881,91 m; 249°36'28" e 15,55 m até o vértice BJC- 
P4393, de coordenadas N 7.336.324,57m e E 196.867,33m; 228°05'27" e 
27,28 m até o vértice BJC-P4394, de coordenadas N 7.336.306,35m e E 
196.847,03m; deste segue por cerca de arame, confrontando ainda, com o 
Parque Estadual "Carlos Botelho", com os seguintes azimutes e distâncias: 
220°47'19" e 14,92 m até o vértice BJC-M0379, de coordenadas N 
7.336.295,05m e E 196.837,28m; 209°10'34" e 60,96m até o vértice BJC-
M0380, de coordenadas N 7.336.241,82m e E 196.807,56m; 204°22’38" e 
76,61m até o vértice BJCM0381, de coordenadas N 7.336.172,04m e E 
196.775,94m; 238º09'12" e 31,38m até o vértice BJC- M0382, de coordenadas 
N 7.336.155,48m e E 196.749,28m; 243°25'33" e 27,79m até o vértice BJC-
M0383, de coordenadas N 7.336.143,05m e E 196.724,43m; 277°22’54" e 9,42 
m até o vértice BJC-P4395, de coordenadas N 7.336.144,26m  e E 
196.715,09m; deste, segue confrontando com o limite da faixa de domínio da 
Estrada Municipal SMA-172-SS, com os seguintes azimutes e distâncias: 
18°01'42" e 8,47 m até o vértice BJC-P4396, de coordenadas N 7.336.152,31m 
e E 196.717,71m; 358°50'12" e 14,28 m até o vértice BJC-P4397, de 
coordenadas N 7.336.166,59m e E 196.717,42m; 350°01'03" e 31,15 m até o 
vértice BJC- P4398, de coordenadas N 7.336.197,27m e E 196.712,02m; 
354°18'13" e 11,99 m até o vértice BJC-P4399, de coordenadas N 
7.336.209,20m e E 196.710,83m; 357°47'19" e 19,95 m até o vértice BJC-
P4400, de coordenadas N 7.336.229,14m e E 196.710,06m; 0°15’37" e 35,21 
m até o vértice BJC-P4401, de coordenadas N 7.336.264,35m e E 
196.710,22m; 357°10'08" e 14,58 m até o vértice BJC-P4402, de coordenadas 
N 7.336.278,91 m e E 196.709,50m; 354°57'52" e 24,84 m até o vértice BJC- 
P4403, de coordenadas N 7.336.303,65m e E 196.707,32m; 349º33’28" e 
12,30 m até o vértice BJC-P4404, de coordenadas N 7.336.315,75m e E 
196.705,09m; 343°34'11 e 46,10 m até o vértice BJCP4405, de coordenadas N 
7.336.359,97m e E 196.692,05m; 327°20'55" e 26,32 m até o vértice BJC- 
P4406, de coordenadas N 7.336.382,13m e E 196.677,85m; 334º12’27" e 9,95 
m até o vértice BJC-P4407, de coordenadas N 7.336.391,09m e E 
196.673,52m; 345°03'42" e 10,63 m até o vértice BJC-P4408, de coordenadas 
N 7.336.401,36m e E 196.670,78m; 348°42‘38" e 38,26 m até o vértice BJC-
P4409, de coordenadas N 7.336.438,88m e E 196.663,29m; 338°29'28" e 
13,09 m até o vértice BJC- P4410, de coordenadas N 7.336.451,06m e E 
196.658,49m; 322°01'19" e 51,19 m até o vértice BJC-P4411, de coordenadas 
N 7.336.491,41m e E 196.626,99m; 320°23'13" e 12,58 m até o vértice 
BJCP4412, de coordenadas N 7.336.501,10m e E 196.618,97m; 326º04’31" e 
10,16 m até o vértice BJC-P4413, de coordenadas N 7.336.509,53m e E 
196.613,30m; 335°39'36" e 10,94 m até o vértice BJC- P4414, de coordenadas 
N 7.336.519,50m e E 196.608,79m; 345°06'42" e 20,55 m até o vértice BJC-
P4415, de coordenadas N 7.336.539,36m e E 196.603,51 m; 337°55,05" e 
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17,45 m até o vértice BJCP4416, de coordenadas N 7.336.555,53m e   E   
196.596,95m;   325º15’07"   e   24,04   m   até   o   vértice   BJC-P4417,  de 
coordenadas N 7.336.575,28m e E 196.583,25m; 320°34'25" e 30,00 m até o 
vértice BJC-P4418, de coordenadas N 7.336.598,45m e E 196.564,20m; 
326°43'59" e 50,70 m até o vértice BJC-P4419, de coordenadas N 
7.336.640,84m e E 196.536,39m; 333°09'39" e 9,35 m até o vértice BJC-
P4420, de coordenadas N 7.336.649,18m e E 196.532,17m; deste, segue 
confrontando com o próprio imóvel objeto desta, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 42º23'41" e 42,31 m até o vértice 01, de coordenadas N 
7.336.680,43m e E 196.560,70m; 42°39'40" e 45,75 m até o vértice 02, de 
coordenadas N 7.336.714,07m e E 196.591,70m; 45°01'38" e 29,64 m até o 
vértice 03, de coordenadas N 7.336.735,02m e E 196.612,67m; 37°30'46" e 
35,65 m até o vértice 04, de coordenadas N 7.336.763,30m e E 196.634,38m; 
42°49’31" e 33,54 m até o vértice 05, de coordenadas N 7.336.787,90m e E 
196.657,18m; 37°09'43" e 50,24 m até o vértice 06, de coordenadas N 
7.336.827,94m e E 196.687,53m; 29°02'34" e 28,14 m até o vértice 07, de 
coordenadas N 7.336.852,54m e E 196.701,19m; 32°40'47" e 47,65 m até o 
vértice 08, de coordenadas N 7.336.892,65m e E 196.726,92m; 26°47'07" e 
37,21 m até o vértice 09, de coordenadas N 7.336.925,87m e E 196.743,69m; 
38°45'00" e 41,63 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.336.958,34m e E 
196.769,75m; 33°02'43" e 24,65 m até o vértice 11, de coordenadas N 
7.336.979,00m e E 196.783,19m; 33°02'07" e 14,56 m até o vértice 12, de 
coordenadas N 7.336.991,21 m e E 196.791,13m; 47°18'04" e  46,85 m até o 
vértice 13, de coordenadas N 7.337.022,98m e E 196.825,56m; 58°30’57" e 
39,85 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.337.043,79m e E 196.859,54m; 
52°39'31" e 43,03 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.337.069,89m e E 
196.893,75m; 50º34’01" e 39,00 m até o vértice 16, de coordenadas N 
7.337.094,66m e E 196.923,87m; 46°57'08" e 41,93 m até o vértice 17, de 
coordenadas N 7.337.123,28m e E 196.954,51 m; 55°19’28" e 31,29 m até o 
vértice 18, de coordenadas N 7.337.141,08m e E 196.980,24m; 58°19'37" e 
35,46 m até o vértice 19, de coordenadas N 7.337.159,70m e E 197.010,42m; 
42º36'01" e 20,77 m até o vértice 20, de coordenadas N 7.337.174,99m e E 
197.024,48m; 43°06’04" e 27,53 m até o vértice 21, de coordenadas N 
7.337.195,09m e E 197.043,29m; 36°32'13" e 255,08 m até o vértice 22, de 
coordenadas N 7.337.400,04m e E 197.195,15m; 89°10'16" e 50,47 m até o 
vértice 23, de coordenadas N 7.337.400,77m e E 197.245,61 m; 106°33’23" e 
25,76 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.337.393,43m e E 197.270,30m; 
89°33'13" e 44,93 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.337.393,78m e E 
197.315,23m; 96°38'39" e 29,56 m até o vértice 26, de coordenadas N 
7.337.390,36m e E 197.344,59m; 86°32’31" e 11,77 m até o vértice 27, de 
coordenadas N 7.337.391,07m e E 197.356,34m; 74º44'11" e 17,66 m até o 
vértice 28, de coordenadas N 7.337.395,72m e E 197.373,38m; 75°17'34" e 
14,49 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.337.399,40m e E 197.387,40m; 
64º52’09" e 17,33 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.337.406,76m e E 
197.403,09m; 34°25’17" e 28,46 m até o vértice 31, de coordenadas N 
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7.337.430,24m e E 197.419,18m; 59°02'10" e 31,37 m até o vértice 32, de 
coordenadas N 7.337.446,38m e E 197.446,08m; 106°20'10" e 10,88 m até o 
vértice BJC-M375 de coordenadas N 7.337.443,32m e E 197.456,52m, ponto 
inicial da descrição deste perímetro, encerrando a área de 703.848,311 m² ou 
70,3848 ha. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir , de coordenadas N m e E m, e 
encontram- se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano 
Central n° 45°00‘, fuso-23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
U T M. 


